LEI Nº. 2951, DE 21 DE MARÇO DE 2012.

Altera a redação do artigo 33, da Lei nº. 2490 de 02 de julho de 2004, que fixa o valor do Padrão Referencial do Quadro do Magistério Municipal e dá outras providências.

José Valdir Mildner, Vice-Prefeito na Função de Prefeito de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI


          Art. 1º. – O artigo 33, da Lei nº. 2490, de 02 de julho de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

                     Art. 33 – O valor do padrão referencial é fixado em R$ 798,05 (setecentos e noventa e oito reais e cinco centavos), para 22 (vinte e duas) horas semanais. (NR)

                     Art. 2º. – As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações próprias e suficientes da Lei Orçamentária Anual.

                    Art. 3º. – Esta Lei estabelece como Padrão Referencial da categoria o Piso Salarial Profissional Nacional do Magistério Público da Educação Básica, conforme Lei 11.738, de 16 de julho de 2008, como valor para exercício do ano corrente, 2012, já incluído nesta o dissídio coletivo da categoria.

                    Art. 4º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2012, sendo que a diferença do pagamento dos meses retroativos ocorrerá da seguinte forma: janeiro será pago no mês de abril; fevereiro, no mês de maio; e, março, no mês de junho.
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